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Prefeitura Municipal de Canarana
Outros

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
CNPJ 13.714.464/0001-01

ATA DE ABERTURA DE TRABALHOS PARA CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO DOS
PEDIDOS FORMULADOS NA SESSEÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS 001/2013

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de 2013, ás 9hs, foi abertura a
reunião de trabalhos com o intuito de avaliar os requerimentos registrados na sessão
anterior e avaliação de pedidos de desclassificação de propostas de preços á licitação
na modalidade Tomada de Preço 001/2013, tendo como objeto a contratação de
empresa para construção de duas Unidades Básicas de Saúde da Família. Com
relação ao requerimento da licitante ARRUDA ENGENHARiA LTDA que pugna pela
desclassificação das propostas das concorrentes MONTERREY CONSTRUÇÕES
LTDA e HENMA TEL SERViÇOS ESPECIALIZADOS LTDA por desatendimento ao
item 9.1.9, que se refere aos dados para assinatura do contrato conforme modelo
anexo VI do edital, alem dísso a MONTERREY CONSTRUÇÕES LTDA utilizou
alíquota de ISS inferior a aliquota praticada pelo Município de Canarana e a
HENMATEL SERViÇOS ESPECIALIZADOS LTDA deixou de apresentar a
composição dos encargos sociais, desatendendo ao item 9.1.4. A HENMA TEL
SERViÇOS ESPECIALIZADOS LTOA pede a desclassificação da MONTERREY
CONSTRUÇÕES LTDA pois o BDi apresentado por ela está em desacordo com o
edital e sua composição de encargos apresenta um percentual acima do teto de 124%.
Segundo o STF, STJ e TCU o princípio da vinculação ao instrumento convocatório
trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do
princípio do procedimento formal, que determina á Administração que observe as
regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação,
seguindo essa máxima, a Comissão Permanente de Licitação, juntamente com a
PGM, desclassifica as propostas das licitantes HENMATEL SERViÇOS
ESPECIALIZADOS LTOA e MONTERREY CONSTRUÇÕES LTDA por
desatendimento ao EDITAL TP 001/2013, aceitando, apenas, como proposta válida a
oferta da ARRUDA ENGENHARIA LTDA, COM VALOR global de R$ 753.706,76
(setecentos e cinqüenta e três mil setecentos e seis reais e setenta e seis centavos),
representando uma economia de 7,8% para o município. Não havendo mais nada a
tratar, foi encerrada a sessão e lavrada ata que segue assinada pela equipe da
Comissão Permanente de Licitações, para dar conhecimento aos interessados e
começar a correr prazo recursal.

SOUZA
PL

R OURADO SANTOS
EMBRO

Pru~'(/da ,\hm;. 2U - Ct'llIm- Cammma(8a) - CU' -I-I.H90,(X)(J

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D70C09F27D0C223167F19FCC5A7D8CBF


		2013-11-19T10:09:48-0300




